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Portaria  002 DE 28 DE ABRIL DE 2014                       
 
A DIRETORIA EXECUTIVA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE RUGBY EM CADEIRA DE 

RODAS - ABRC em atribuição específica do Presidente e consonância com o Vice presidente 
Financeiro no uso de suas competências e prerrogativas estatutárias, diante do artigo 10º “aliínea d” 
do Estatuto vigente, e. 

 
 Considerando a necessidade de parâmetros e critérios para concessão de AUXÍLIO VIAGEM a 

atletas, membros da comissão técnica, membros da equipe de arbitragem, membros da equipe de 
saúde, e membros da equipe de classificação, e demais colaboradores resolve; 

 
Art. 1º Autorizar a concessão de “AUXÍLIO VIAGEM” a participantes das competições 

internacionais e viagens de representação fora do território nacional, a ser concedido em espécie e 
em um único pagamento;  

 
Art. 2º   O Auxílio Viagem, que será concedido antecipadamente à data do embarque terá os 

seguintes valores: 
 
Chefes e Sub-Chefe de Missão R$ 130,00 (cento e trita reais) dia, a contar da data de 

apresentação até a data da dispensa;  
 
Profissionais técnicos com formação de nível superior R$ 115,00 (cento e quinze reais)  dia, 

a contar da data de apresentação até a data da dispensa;  
 
Profissionais técnicos sem formação de nível superior R$ 108,00 (cento e oito reais)  dia, a 

contar da data de apresentação até a data da dispensa;  
 
Colaboradores de várias ordens de serviço e atletas R$ 90,00 (noventa reais) dia, a contar da 

data de apresentação até a data da dispensa; 
 
Parágrafo único. A concessão do AUXÌLIO VIAGEM a integrantes de delegação da ABRC não 

poderá ser cumulado com nenhum outro benefício oferecido por este. 
  
Art. 3º  Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação no site oficial da ABRC 

revogando-se as disposições em contrário. 
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